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PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N" 1211.01t2024
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O frlUtttCíptO Oe glfUnfÉ - CeanÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade pReCÃO, na forma eLEfnÔNtCA, conforme especificações conótantes
do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada conforme as disposiçóes
da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei no 14.13312021 de 1 de
abril de 2021, do Decreto Municipal no O5712023, de 20112123, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

cRrÉnto DE JULGAMENTo: MENoR pREÇo poR LorE,

LOCAL: BBMNET LICITAÇÕ ES ELETRÔNICAS - www. n ovobbmnet -com. b r.

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS;

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
17h30min,

14 de novembro de 2024, às

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29 de novembro de 2024, às
08h00min;

ABERTURA e lNÁLtSe DE PROPOSTA: 29 de novembro de2024, às 09h00min;

INICIO DA ETAPA DE LANCES:29 de novembro de 2024, às lOhOOmin;

MOOO DE DISPUTA: ABERTO;

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Balurité, endereço eletrônico https://www. baturite.ce.gov. br/licitacao. php e no portal de
LicitaÇões dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municipios-
licitacoes.t ce.aov.b e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)
https://www. g ov br/pncp/pt.br

í. DO OBJETO

1.1 . O objeto da presente licitação cuida do REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS OESTINADAS A
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCTAL DO MUNTCíP|O DE BATURTTÉ/CE, conÍorme condiçóes,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus
anexos.

1.2. CAbErá A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIALDO
MUNICíP|O DE BATURITE-CE do Município de Baturite/Ce o gerenciamento da Ata
de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

2. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO
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i2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previarÍrente

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endereço www. novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credênciais de acesso,
ainda que por terceiros.

2.3. A obtenção do benefício a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 't6 da Lei no
14.1 33, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no
123, de 2006. Quando for o caso.

2.5. Não poderáo disputar esta licitaçáo

2.5.1. aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a volo, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo,
impossibilitada de participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pârente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de '15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.5.8. agente público do órgáo ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;
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2.5. 10.Náo poderá partícipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercicio do cargo ou emprego, nos termos da leglslação que disciplina a matéria,
conforme § lodo art.90da Lei n.o 14.í33, de2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sue controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentã da
personalidade juridica do licilante.

2.7. A ctiléÍio da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das
atividades de planeiamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do ôrgáo ou
entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contrataçóes integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

2.10. Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro intêrnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa Íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no
14.133t2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

3.1 . Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico,
a proposta de preço, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o pra
do término do recebimento de propostas.

3.2.1 . cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e
que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em d
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3. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
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3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

3.2.4. náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no
inciso lll do art, 50 da Constituição Federal;

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art.93 da Lei 8.213/1991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelêcidos no artigo 16 da Lei no
14.133. de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microemprêsa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no '123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 4o, da Lei n.o 14.í33,
de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no t23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sançôes previstas na Lei no 14-133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somênte após os procedimentos de abertura da sessáo
pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase
de julgamento e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4. í As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas",
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4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o
lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e
Íínalizar no comando "enviar proposta" / / X4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento préui6 I
das informaçóes exigidas no Sistema.

4.1.3. O Acesso para participar das licitaçôes está condicionado ao cadast
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execuçáo do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que conesponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos úllimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta, antêriormente inseridos no
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de
proposta.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiâis, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratuâ1, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedâde do cumprimento dâs
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os mâtêriais, equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O Vazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.1'1. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser
objeto de apuração dê responsabilidade.

4.12. lndependente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.'1 3. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a ficha
técnica do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha
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técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no
Sistema ao licitante.

4.13.1. O licitante náo poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica,
sob pena de desclassificaÇão.

5. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E
ronuuuçÃo DE LANcES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise
de propostas.

5.3.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassif icação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo
próprio sistema.

5.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item ou global do lote, de
acordo com o modo de disputa.

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pêlo sistema, de acordo com
o critério de julgamento.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.1 1. No pregão elêtrônico o MODO DE DISPUTA ..AB ER os licitantesT
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

5.1 1 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

6.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já
ofertado.

6.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

6.1 7 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no í 23, de 2006.

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigaloriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.í7.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
tntervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4 Não se aplicará o desempâte de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n' 123t2006, quando a primeíra colocada também tiver se declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.í7.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificaçáo;
6.17.5.2 avaliaÇão do dêsempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deveráo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamênto;
6.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientaçóes dos órgãos de controle.

6.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6. í 7.6. í empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação rcalizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.17 .6.2 empresas brasileiras;
6.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
6.17 .6.4 empresas que comprovem a prática dê mitigaÉo, nos termos da Lei
no 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.í A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
6.1 8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.19 Será desclassificada a proposta que

6.19.1 contivervícios insanáveis;
6.19.2 não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de
Referência;
6. í 9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
deÍinido para a contratação;
6.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanávê|.

6.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inÍeriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

Governo Municipol de Botu ritélcE
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6.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sêrá considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

6.20.1.1
6.20.1.2

oferta.

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

/J1
..í

6.21 .1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
6.21 .2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.21.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
proposÍas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.21 .4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à díferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser êfêtuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.23.1 Em se tratando de servços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as ptanilhas com
indicação dos quantitativos e dos cusÍos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçóes e Despesa s lndiretas
(BDI) e dos Encargos Soclals (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admítida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semíintegrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

6.24 Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a
desclassificação dâ proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no ptazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçáo do preço.

6.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
6.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e conÍribuiçôes na íorma do Simples Nacional,
quando não cabÍvel esse regime,

Governo Municipol de Boturite/CE
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6.21 Em contratação de SERVrÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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6.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará âo licitante mais bem classificado que, !9
prazo de 02 (duas) horas , envie a proposta adequada ao último lance ofeÉado
após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. Sujeito a desclassificação, caso não faça
no tempo dêterminado,
6.24.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solÍcitaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mênsâgem no
sistema.
6.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas no termo dê referência, a proposta do licitante será recusada.
6.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificações constantes no
Têrmo de Referência.

7.1-Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habllitação,
onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugaÍ, o comando para
inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos
solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mênsagem
da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação,
caso não faça no têmpo determinado.

7.2-O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futurâ contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções AdministÍativas do órgão licitante,
se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https:iicertidoes-
apf . apps-tcu. gov.br/).

7.3-Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

Governo Municipol de Boturité/CE
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6.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitaÇão da proposta.

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPS, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts.
42 e 43 da Lei Complementar no 23106.
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9.0Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos.

í0.8 HABtLtTAÇÃo JURíDIcA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no regist

u3
,ax

público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONST|TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a malriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simptes -
exceto cooperatlvas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, aprêsentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira _em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
e) COPIA RG.E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURIDICA.

10.9 REGULARIDAOE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

í0.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitãnte, pertinente ao seu ramo de
âtividade e compatível com o objeto contratual;

10.9.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de
validade, na forma da lei;

10.9.4 Provã de regularidade perante a F azenda estadual do domicílio ou sede do
licitante, dentro do $azo de validade, na Íorma da lei;

10.9.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede
do licitante, dentro do prazo de validade, na íorma da lei;

í 0.9.6 Prova de regularidade relãtiva à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de
validade;

10.9.7
validade;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e e/npresas

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centío
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Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de pafticipação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
ap rese nte alg uma restriçáo.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que
o proponente for declarado o vencedor do ceftame, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
ceftidões negativas ou posrüvas com efeito de ceftidão negativa.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeÍuosos em seu
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que náo apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item
acima.

10 1 OQUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

10.10.1 ComprovaÇão de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em característicâs com o objeto da licitação, fornecido através de
atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo
produtos compatíveis em características com o objeto da licitação;

10.10.1.1 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de
nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz
vinculação.

í0.í1 QUAL|F|CAçÃO ECONÔM|CO-F|NANCETRA

10. í 'Í .1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.11.1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi elitraído.

a.í.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei no.6.404/76: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáo editado na localidade
em que está a sede da companhia;

a.1 .2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de
sociedade empresária, deveÍá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

Governo Municipol de Boturité/CE
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a.í.3) As empresas constituídes á menos de um ano: apresentarâo
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registÍado no Conselho Regional de
Contebilidade.

b) Entende-se que a expressão "na forma da íel constante no item a),
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramenlo).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo Slstema Público de Escrituração Dígital -
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão "na forma da IeÍ' constante no item d)
engloba, no minimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrêga de escrituraçáo contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20í8);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a

fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento d ital

f) As cópias devêrão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas

(RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sr-stema Público de
Escrituração Digital - SPED. Para maiores infomações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentãdo no prazo
que determina o art. 5o das lnstruçóes Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/20í 3 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo;

1 0.1 í .2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

10.11.2.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concêssão judicial
da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020: ou homologação
do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante sê encontrar em
recuperação extra.judicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

10.12DECLARAçÕES COMpLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBR|GATÓR|A:

Governo Municipol de Boturité/CE
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OBSi: A autenticaçáo de livros contábeis das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentaçáo de escrituração contábil digital, na forma
estâbelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
Art. 10 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018
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10.12.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserya d" ."rgoq' Wr" /J í
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no àrt. 93
da Lei no 8.21311991. 

, (
10.12.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
271'|.011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de í 8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de Í6 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

10.í2.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal

1 0. 12.4 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte,
declaração subscrita por representante legal do licitanle afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusão nas vedaçôes previstas no mesmo diploma
legal.

10.13Os documentos exigidos para fins de habilitação seráo apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

'10.13.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a
apresentaçáo dos originais não-digitais;
10.13.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgáo
emissor que disponha sobre sua validade, Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, conlados a partir da data de sua emissáo, quando se tratar de
documentos referentes à habilitaçáo fiscal e econômico-financeira.

í0.í4Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos
de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei no 14.13312021.

'10.1 5A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidóes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

'10.í6Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

10.174pós a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apÍesentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

10.17.1 Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar falos existentes à
época da abertura do certame; e

10.17.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Cent
.760-000 - CNPJ no 0



u Bej.rrité
o ruruio É ^Goe^ /J/

10.18 Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissáo de contrataÉo
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 9 s.ue.{
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em eta e acessível a
todos, atribuindo{hes eÍicácia para fins de habilitaçáo e classificação.

10.í9Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de umâ proposta que atenda ao presente edital.

11 DOS RECURSOS

í'1.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a)
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,de2021.

11.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposiçáo do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em
igual prazo, contado da interposiçâo do recurso, sendo assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imedialamente epós a declaraçáo
de vencedor, sob pena de preclusão.

1 1 .3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 DAS TNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÕES

12.'1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pokício Entre Rios, CentÍo
- CNPJ no 0

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1 .2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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12.1 .2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada arzl
etapa competitiva; ou
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 apresentar proposta ou ãmostra em desacordo com as especificações
do edital;
12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parâ
a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a acêitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo falsa durante â licitação
12.1.5 fraudar a licitação
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1
12.1
12.1

agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsifi cada ou deteriorada;

12.1.7
12.1.8

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal.

12.2.1 advertência;
12.2.2 multa;
12.2.3 impedimento de licitar e contrâtar e
12.2.4 declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art.
156, § 10, daLei 14.13312021.

12.4 As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sançáo de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão
ao ptazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.13312021 .

12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçâo, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITIIENTO

1 3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

Governo Municipol de Boturité/CE
do Motriz, 5/N, Pol<icio Entre Rios, Cen

6.1
6.2
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í 3.2 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) días úteis, Iimitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

í3.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na
forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

14 DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no
14.133, de 2021.

14.2 O Wazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

14.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçóes.

14.5 O preÇo registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

í4.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realizaçâo de licitação especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente
justificada.

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar â ata de registro de preços no prazo e
nas condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescêntes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazêJo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.1 .

culpa
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Cent
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xí5.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náci

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociaçáo;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
OU

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes
do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.'1.3.'1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÇão;

15.1.4. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação15.1 .7
1 5.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846 de 2013

15.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 202't, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitaçáo perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sançóes serão considerados

í5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometída-
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.1
1 5.1
1 5.1

6.1
6.2
b.5

Governo Municipol de Boturité/CE
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15.4.1. Pa[a as infraçóes previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.2, a multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infraçóes previstas nos itens 11.1.4;11.1.5;11.1.6;11.1.7 e 11. 1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no
prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infraçóes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1:11.1.2 e
11.1.3, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da Preíeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contralar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
11.1.4; 11,1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 1í.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas
previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e í1.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. í56, §5o, da Lei n.o 14.13312O21

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 1 '1.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçâo,
nos termos do ârt. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

h
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í5.12. Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimaÇão, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sançôes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

í6 DAS DTSPOSTçOES GERATS

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

í6.2 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça
a rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

16.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da dasputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrâtação.

í6.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observâdos
os princípios da isonomia e do interesse público.

í 6.9 O Manual de operaçóes da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponivel aos interessados no Portal www. novobbmnet.com. br.

16.1íEm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í 6.'l2O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de

/32
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16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.10Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitaçóes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. n ovob bm net. com. b r.



Cov...o 
^,lenicipatt,àÉ Ba ,rritêJ

ro É ^GoRr
133Baturité, endereço eletrônico httos://www baturite.ce.qov.br/licitacao.ohp e no Portal de

Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municipios-
I i citacoe s. tce. ce. q ov. b r/.

16.í3Quaisquer informaçôes poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cicero Segundo da Costa, S/N, Centro,
BaturitéiCE, ou pelo e-mail Iicitabaturite2023@qmail.com

16.l4lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.í4.í ANEXO I - Termo de Referência;

16.14.2 ANEXO ll -Modelos de DeclaraÇões;

c) Declaração do cumprimento do disposto no inciso )0ülll do art. 70 da
Constituiçáo Federal;

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal;

í6.14.3 ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

í6.14.4 ANEXO lV- Minuta de Termo de Contrato;

Baturité - CE, 06 de novembro de 2024

Cicero Antô usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA U E GESTORA DA SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO IALDO MUNICíPIO DE BATURITÉ.CE
o iador

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, PolócioEntre Rios, Centro,

CEP: 62,760-000 - CNPJ no 0

^

oec



ffi Dü"Fité
6ov..no Uuni.ip.l

io Ê 
^Goil

TERM EFERENCIA

respectivos

m remessa

para o controle das emissões de gases poluentes e d ruíàc

parcelada, no endereço indicado no edital, dentro da padronização seguida pelos
órgãos e conforme especiÍicações técnicas e requisitos dê desempênho,-quando da
solicitação da contratante, coníorme estabelecido em Ordem de; Comoras. nos
endereços especificados no instrumento convocatório; I iii,.'t ,

d) as contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, nào poàênüà transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresã ou instituição de
qualquer natureza;
e) nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos opêracionais,
encargos previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; i i ,; .i. lf) a proposta das contratadas deverão ser redigidas em lífrgij5 :poriüguesa,
datilografada ou digitada, em uma via, sem ereãdas, iarúra5li êntietirinãs ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal. Deverá a,nda conter a indicaçáo do banco, número da conta e
agência, para fins de pagamento;
g) todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como rharca, modelo,
dimensóes, composições, tipo, fabricante, procedência e demàis reterêhcias úinculam
a contratada; I - l:li, i :

h) não haverá exigência de garantia de execução para a preseht,a cohtlJtaçao;
i) declaração de que atendem aos requisitos de habiritaçáo, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
i) será. exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamentoj
k) serão exigidos os documentos relativos à regularidade n§-çat, *rt üúalquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das proposta§, e apêrias do; licitante
mais bem classificado; i :.

I) Atender no que couber as exigências da Resolução Conama no 490, 16 de
novembro de 2018,que estaberece a Fase pRocoNVE pg de exigências do
Programa de controle da poluição do Ar por Veícutos Automotores - p-RocoNve

DLI

4
1. OBJETO

1.1. REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AOUISIçÃO
CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DASECRETÀRIA
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL IOO iüÜN|CÍPIO' DEBATURITÉ/CE. . 1I"

1.2. DEMONS_rRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE
CONTRATAçÕES ANUAL: A contratação pretendida está inserida no plano de
Contratações Anual, com previsão para janeiro de ZO25 e 'alinhada com o
planejamento da Administraçáo. , i:1,r r li
1.3- DESCRTçÃo DOS REQU|SITOS DA CoNTRATAçÃO: parà atender as tais
necessidade, é importante seguir os requisitos especíÍicos e padrões estabelecidos.
Nesse sentido, alguns requisítos mínimos devem ser atendidos para a contratação do
objeto. Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidas no edital
de licitação, termo de referência, contrato e proposta, bem como os squs
documentos complementares, conforme os casos. i j i 1

a) as contratações deverão se dar através de pregão etetrOnicó. ' i .i fi
b)acontrataçãoserápor12(doze)meSeSepoderáserprorro!ada.
c) a(s) contratada(s) deverá(ão) entregar o(s) item(ns) no prêvo, e

1'
I
Í

Governo Municipol de Boturité/CE
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automotores pesados novos de uso rodoviário, de acordo comas especifigáçbes
referentes a veículos rodoviários constantes do Guia de Contratações Sustentáveis da
AGU:
m) Essa contratação seguirá as diretrizes para cuidados ;com p, msle ambiente
indicados pelo CONAMA; i . i ,i i,
n) a contratada deverá obedecer às Normas Brasileiras Régulaúêntadoras (NBR)
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNI) que tratam a
respeito do objeto em questão;
o) indicação de marcas ou modelos (artioo 41. inciso l. da Lei no 14.133. de 2021): na
presente contratação não serão admitidas a indicaçáo de mqrcas, 

;cargcterísticas 
ou

modelos. l ; .' i, ,

'1.4. Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regrasl.'estadeietidas no eaitat
de licitação, termo de referência, contrato e proposta, bem como oé Seus respectivos
documentos complementares, conforme o caso.
1.5. SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela
principal do objeto da contrataçáo.
í.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência ,{1

lurn
garantia da

contratação dos arti os9 ln s da Lei no 14.133 de 2021 :vez que não
poderá implicar em aumento de custos desnecessários ou
competitividade. Ademais, essa contratação náo despende grahdes

smo pqusa
vultós,

r restrição a

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Ri

'1.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de
pagamenlo pela autoridade competente.
'1.8. Quanto ao prazo de entrega, os genero alimenticios objetô da aquipição deve ser
entregues em no máximo em 30 (trinta) dias uteis após a notiÍicàç{oidp empenho ao
fornecedor no endereço indicado no edital e Ordem de Compr{ I ! :'
1.9. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO.DE ME E EPP
1.9.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo
fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimadps, .abaixo de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados iacima de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podeiá iedresphtar prejuízos
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrâtado de acordo txini: os seguintes
motivos:
1.9. 1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. posto
que é comum em licitações para bens divisíveis quê em havenCo potas,, que se
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos hens.licitâilos eln botas
diÍerentes; i !,t,
1.9.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diÍerentes,
de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes peto simples nacional, mas de
tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre
até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa do§ dois lotes ou
itens em cotas diferentes; i ; . ,i ,l l.r. :

1.9.1.3. Saliente-se que tais situaçóes podem representar Íi.rejuÍibt$, conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasod proidêduais para as
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitaçôes ou
contrataçôes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além
da Administração náo ter suas necessidades atendidas a contento; I .

1.9.'1.4. Ouko fator importante é a garantia nos editais de liÇitaçáÇrdój Município de
BATURITE/CE, do cumprimento das normas contidas nos Art'§. 4Zi#+S dà Lei n"
12312006 e suas alterações, especificamente no que fertiné 

'a' garantia da

0-CNPJno0
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apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referid
1.9.í.5. Não se desconhece que a razáo de ser da

lFl",' "' /3á
ofr
?.\

promover
ampliaçáo d

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC
no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição
Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelecê normas gerais sobre licitaçóes). A
Constituiçáo Federal prevê expressamente que no processo liçita(orio deve ser
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentesj, ao pàsSo:que a Lei de
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância,:do i:rincípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
1 .9. í .6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica
das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante bopesar princípios
pertinentes ao presente certame como o da competitividade, ida,eóricimiciUade e da
eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de lcõàtratação mais
vantajoso para a Administraçáo Pública, " conforme é vislumbrado no artigo 11o da Lei
n. 14.13312.021.

1.10. LEVANTAMENTO DE MERCADO: Para a elaboraçáo deste ETP, visando o
levantamento de mercado com o escopo de definir o tipole soluçáo a contratar,
observou-se que no mercado ofertante da soluçáo Ue iaquisiçãq'. de gêneros
alimentÍcios. I ''i
1.1. E de bom alvitre esclarecer que para esse tipo de objeto/solução existem um
grande número de fornecedores existentes no mercado, que oferecem os produtos
dentro das especificações solicitadas

2. DESCRTÇÂO DA NECESTDADE:

Considerando que a Secretaria do Desenvolvimento Econômióo' e Social do
MunicÍpio de Baturite/CE, tem, dentre suas prerrogativas, a execução eÍiciente e
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à
população, dentro dos princípios que regem a administração pública.

2.í- OBJETIVOS:

Considerando os avanços normativos instituídos a partir da Constitüição Federal de
í988 e o disposto na Lei Orgânlca de Assistência Social - LOAS (Lei 8.742193), os
benefícios eventuais vêm tomando forma à medida que a polÍtica de assistência social
SeconSoIidacomodireitodocidadãoêdêVêrdoEstâdo

: ,;í'.'
Considerando que são concedidos em forma de pecúnia, Uen$ ou sbi!üs, búscando
garantir as seguranças sociais de acolhida, convÍvio e sobrevivêncià àôs indiúíduos e
às famílias com impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o
enfrentamento de situações de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por
contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e ÍragiÍizando a
manutençáo e o convívio entre as pessoas. Contingências sãq entendidas por eventos
inesperados e repentinos que podem, momentaneamenle, agiBval ôull{var indivíduose famílias a vivenciarem situações de vulnerabilidade le . inSe!úiança, social,
ocasionando vivências que impactam seu cotidiano e demanriam atenÇão urgente do
poder público, independentemente da renda das pessoas impactadas.

I:

t,,

ii
n

.t .i.;
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As seguranças sociais conformam o campo próprio dos benefícios eventuais já gue
sua oferta busca desenvolver ou restabelecer as seguranças de acolhida;
sobrevivência e convivência familiar, social e comunitária.
O Benefício Eventual, na forma de auxílio alimentaçáo, constitui-se em uma prestaçãô
temporária, náo contributiva da Assistência Social, em pecúnia, ou em a.limentos, para
reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condiçõei,:socieeFóhômiqas: para
aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de ,Iorina' à;,rgararitir uma
alimentação saudável e com segurança às famÍlias beneflciárias.
O alcance do benefício eventual, deve ser regulamentado através de deliberação do
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, e destina-se aos cidadãos e as
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfientamento de
contingências sociais, cuja oconência provoca riscos e fragiliza a.lrlanutênção do
indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus úembios pm estado de
vulnerabilidade social e terá preferencialmente os seguintes critérios: ,, : :

l- Insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para
manter uma alimentaçáo digna, saudável com qualidade e quantidade;
II - Deficiência nutricional causada pela fatta de uma alimentação balanceada e
nutritiva; .

III - Necessidade de uma alimentação específica voltada para as dóenias agudas ou
crônicas, mediante relatório médico ou nutricional; I i i i:
lV - Desemprego, morte ou abandono pelo membro que susteàta o órupà famitiar;
V - Nos casos de emergência e calamidade pública;
Em âmbito municipal, os parâmetros para concessão dos Benefícios Eventuais
encontram-se preconizados na Lei lVunicipal No. 1.735/20'17 de 08 de junho de 2017,
que define em seu artigo 35, a condicionante para a coócessão dos benefícios
eventuais. i iii.

I ' ;iiAs quantidades dos kits natalidades, são baseadas nas, demandàs e serviÇos
contratados nos anos anteriores. A aquisição faz-se necessário para assegurar o
cumprimento da Lei Municipal 1.73512017 de 08 de junho de 2017 .

/3x
Ã

encontram-se preconizados na Lei Municipal No. í.73Sl2017 de OB de
que define em seu artigo 35, a condicionante para a concessão
eventuais.

Gestora, na sede deste Município

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

:j , j ,, j;,' ,

Fornecimenro dos bens ticitados se dará mediante u*o"Jüo tà %*o=*a ,a
COMPRAAUTORTZAÇÃO DE FORNEC|IUENTO, por parte da administração ao
Iícitante vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da secretaria

2.2. BENEFIGÁRIOS:

Em âmbito municipal, os parâmetros

A contratação da empresa que fornecerá
todas as exigências legais, de transporte, de
às regras estabelecidas no edital de licitaçã
de Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

Governo Municlpol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Ce

''t,,
para concessão doê

l

'i.
cios Eventuais
junho de 2017,
dos benefícios

'| i i.

os gêneros alimentícios, deverá atender
prazo. Os contratados deverão obedecer

o, conforme Documento de Formalização

!.
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Considerando que a Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social do
Município de Baturité/CE, tem, dentre suas prerrogativas, a execuEão eficiente e
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoiia dri iafendiúento à
população, dentro dos princÍpios que regem a administração públí,ú i.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.í. Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
Instrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021 , que lispóe sobre o
procedimento administrativo parc a rcalizaçáo de pesqpisa {eÉ pieços1 para a
aquisição de bens e contrataçáo de serviços em geral, no âmbito Dô Poder
Legislativo ou Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN,
segue informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra
esse Processo: l- Foi designado(a) o(a) servidor(a) GHRETIANE DUTRA
TORRES , , como o agente responsável pela cotaçáo; ll -A pesquisa de preço foi
realizada considerando os parâmetros dispostos no art.i5o, § í"il da lnstruçáo
Normativa SEGES iME No 65, de 7 de julho de 2O21,llemplp§ádos de forma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços !átrãvés do sÍtio
'precodereferencia.m2atecnologia.com. br", uma fenamenta informatizada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitaçóes adjudicadas e/ou homologadas
realizadas pela administração pública o que contempla os parâmetros dos incisos I

ê ll do art. 5o da lN no 6512021 (pesquisa de compras públicas dos.Municípios do
Estado do Ceará, Govemo do Estado do Ceará e Governq Fedêral ê;pesquisa em
contrataçóes públicas similares). Considerando o Art. 6.0 lessal lN lno 6512021 foi
utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feitas através de
cotação via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a média e
média sanea
global é de

da dos valores obtidos na pesquisa de pre s. O valor estimad
5«),00 (sêtecentos e

LOTE Oí

o
ê

t
I

I

MITE ESPECTFTcAÇÃO

Açúcar - cristal na cor branca, rápida dissoluçáo,

sacarose da cana de açúcar. Embalagem plástica de

polietileno contendo dados de identificaçáo do

produto, marca da fabricante, data de Íabricação,

validade. Pacote de 1kg. Fardos com 30k9.

Arroz Longo Fino polido tipo 1 - embalagem de

polietileno atóxico, transparente, contendo 1kg do

produto fardo com 30k9. Rotulagem de acordo com

as normas da ANVISA. Apresentar data de validade e

de fabricação.

2

R$

72.240,00

R$

91.440,00

R$

29.160,00

UND

QUANT

POR

CESTA

VALOR

UNT

VALOR

TOTAL

kg

{
I

I
t
I

,
i
I

02 R$ 6,02

kg

I
i

I
I

.j

i

02

I

:l

R$ 7,62

J
Biscoito tipo salgado popular, produzido com matéria

prima sã e limpa, sem corante, sem detritos, pacote
Pct

I

01 R$ 4,86

o Entre Rios ,CE tío;
e Boturité/CE I

F

:!

I

I

I

1.

I

l
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6

Feijão de corda tipo 1 - pacote com 01 kg.

Embalagem primária em pacotes de 1kg, inviolados.

Com data do empacotamento, validade e ódigo de

barras. Produto uniforme sem misturas, livre de

presença de insetos, micro-organismos ou outras

impurezas que comprometam o armazenamento ou o

consumo humano. Validade não inferior a 90 dias da

data de entrega do produto.

Governo Municipol de Botuíité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

R$

62.460,00

R$

53.400,00

7

8

I

de 4009. i

4 Farinha de mandioca 01 R$ 7,00
R$

42.000,00

Farinha de milho flocada - flocão sem sal. Pacote

com 5009 sacos plástico, sabor natural. Apresentar

deta de validade, boas condiçóes de armazenamento

Pct : R$ 4,03
R$

48.360,00

kg

t

0 1 R$ 10,41

Leite em pó, integral, embalagem primária em sacos

de alumínio gaseificado, em pacotes de 200G,

hermeticamente fechado, rendimento de no minimo

800 ml por 1009r do produto, enriquecido com

vitaminas e sais minerais ( Feno, Zinco, Cobre,

Calcio, Vitaminas D, A, C e E), além de ácido fólico,

com carboidratos não superiores a 129, gorduras

totâis até 89, gorduras saturadas até 49, trazendo na

embalagem a especificação "contém leite e derivados

de soja", "contém lactose', "não contém glúten".

Registro no Ministério da Agricultura, selo SlF,

validade mínima de 180 dias a partir da entrega do

produto

Pct 02

I
I
I

R$ 9,90
R$

í í 8.800,00

Macarrão tipo espaguete - pacote com 500gr -

Embalagem Primária em pacotes de 500 gr,

inviolados. Produto característico, sem a presença de

insetos ou impurezas que descaracterizem o produto

ou comprometam o armazenamênto ou o consumo

humano. Registro no Ministério da Saúde, validade

mínima de 120 dias da data de entrega do produto.

Pct

t:

i

02 R$ 4,45

Margarina cremosa vegetal - com sal teor de lipídios

entre 50% a 80%, pote de 2509, deve constar data de
Unidade 10

I t

24R$ 4,
R$

25.440,00

CEP:6 - CNPJ no 0

02

1..

!

,
| :;ii
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Quilo

I

I

I

I

I

I

I

I
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fabricação e prazo de validade de mÍnimo de seis

meses, com registro no Ministério da Agricultura/SlF

G arraÍa R$ 10,15

Rapadura de castanha de caju Unidade 0 1 R$ í2,41

Sal refinado iodado Quilo
i, ' R$ í,66

Lata

i

:
lr

R$ 3,91

11

Oleo de Soja vegetal, 900 ml, embalado em lata de

folha de flandres com vemiz sanitário, sem colesterol,

tipo 1 , sem conservante e livre de parasitos e detritos

Sardinha tradicional, em conserva ao próprio suco

com óleo comestível, naturalmente rica em Ômega 3

e sem conservante. Acondicionada em latas

apropriadas

Governo Munícipol de Boturité/CE
5/N, Polocio Entre Rlos, Cehtro,

R$

60.900,00

R$

74.460,00

R$

46.920,00

1

4

r' OS ITENSIPRODUTOS DEVE}Í SER ENTREGTfuS.PúSOrurA. NE

KITS, ACONDICIONADOS E}í SACOS PLÁSTICOS.

3.2. A definição dos quantitativos é baseada no teyantaàénio feíto peta
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIALdOIMUNICíPIO DE
BATURITÉ-CE, tendo em vista a necessídade do município.
3.3.

4.1.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A Licitaçáo fundamentar-se-á nas Leis:

a) Lei Federal n'114.133121 e suâs alterações;
b) Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações; e
c) Decreto Municipal de n' 05712023, de 20112123

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MODALTDADE DA L|C|TAçÃO:

Pregáo (MENOR PREçO POR LOTE)

7, ORGÃOGERENCIADOR

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIALDO
MUNICÍPIO DE BATURITE-CE

8. DESCRTçÃO DASOLUçÃO COMO UM TODO

8.í. A contratação da empresa que fornecerá os
atender todas as exigências legais, de transporte, de
obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação

: !.ii l.i, ,I ;!-i +ir I

sênerbs ;atiliàrltiôios,i oevera
prazo. Os cohtratados deverão

- CNPJ no 0

01

02

I

I

R$ e.e60,00 
I
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9. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
9.1. ROTTNA DE FTSCALTZAÇÃO CONTRATUAL.

Governo Municipol de Boturité/CE

í0. DOPAGAMENTo i i :ii.
10.1-os pagamentos serão rearÍzados mediante a apresenüçáo'[à li.lot" Fiscar e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo setor
competente da SECRETARIA DO DESENVoLVIMENTo EcoNôMlco E soctAlDo
MUNIcíPlo DE BATURITÉ-CE do Município de Baturité/ce, que atestará a execuçáo
do objeto contratado.

,', f U./
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.133/2021, art. 115,caput) i i,ii,. ,

9.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada'pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14. 133/2021, aú.1 17, caput).

9.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas a execução do contrato, delerminando o que. Íor necessário para a
regularização das fattas ou dos defeitos observados (Lei no 1a.f33/2fQ1i art. 117, §1).

. , I i i'
9.1.4. O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 'para a adoÉo
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei no 14.133/2021, ari. 1 17, s2g.

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, feconstrulr ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contratql, em dueise verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resultantes de sua execuçáà ou bd inateriãis nela
empregados (Lei no í4.133/2021, aú. 119).

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razáo da execução do contrato, e, não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanh?mentp,p.efo contratante
(Lei no 14.í33/2021, art. P0). i I ,: il i

I i ' "'9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargo§ trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no
14.13312021, art. 121 , caput).

9.1 .7 .1. A inadimplência do contratâdo em relação aos encarg'os Írabdlhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administraçáo a responsabilidadd fÊloldêüipagamênto e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14. 133/2021,ai.12l,r$";. -

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim. (lN 5/2017, art. 44,§2") i i,iir :

i . t -t 'i.::

9.1.9. O órgão ou entidede poderá convocar representante dà emprdsà para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, s3o).

S/N, Polcicio Entre Rios, Centro,Proço do Motriz,
cEP:62.760-000 - CNPJ no 0

ôorGtno Nual.lp.l
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1o.2-Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIALDO wtutrttCÍptO DE BATURTTE-CE, o pagamento será
efetuado até o 10o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A) I ;:i'

i iür,:
1O.3-Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documehib§ pertinentes à
contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o prazo para pagamento iniciár-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acanetandó qua[qüdr.ônus para a
Contratante. l' 1:i,
1 í. DOS RECURSOS E DA PREV|SÃO ORÇAMENTÁR|A.
11.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de preços conerão pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e inÍormado nb EpT

!' !lrr.
12. pERroDo oE vtcÊNctA E DE pRoRRocAçÃo courniro:l I il

12.1-0 prazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 12 (doze) meses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 10S da Lei n. í4.133,
de 2Q21. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e
2021.

//2
/

07d Lei n" í4. 133. dea
1
!

1
i

:

í3.DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

'Í 3.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está a
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE. 

.

13.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma i**i"Ü& conforme a
demanda, a partir de 10 (dez) dias úteis da emissão da ordem àe corhÉrà.

14. DAS OBR|GAçOES DO FORNECEDOR
14. 1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos paúões estóelecidos pelo
MUNIcíPlo, de acordo com o especificado no instrumento'coirvocatóàciÉ nàÀnlió L
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas ás norinás técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos: os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, i Oem. i coino, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prbvideôciáitos, Íiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam impúáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MuNtcÍÊtoiou a terceiros.
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do fomeciniento, lnãó:,excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhainêrlio pelo órgão

S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo, /
- CNPJ no 0
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I
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do
contrato. As decisôes e providências que ultrapassarein a ]coinpetência do
representanle do contratado deverão ser comunicadas a seu§ supêriciies em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes;
0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se flzerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.13312'l;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma.a não.comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronbgraniai êxpedido pela
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIALDO MUNICÍPIO DE
BATURITE-CE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
períeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. I ! i ii) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pélo MUNICíplO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar:ciência'aô MUNICíplO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do MUNICÍPlO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena opêriéionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralidaçáõ de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPlO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO eÍetuar vistoria nas suas instalações, a Ím de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual; , t .i':
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no (râbálho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes; i i i ;,

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíPIô, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital qu na Carta proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, cqm o lnaterial entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis; I. I i lü : :

p) providenciar, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, por sua ônta e deiú ônus para o
MUNICIPIO, a correçáo ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absolutó. sigilo .sóbre quaisquer
dados, informaçóes, documentos, especificaçóes técnicas e ómãréiatdlàos mateiiais
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter adesso,loL,que vénham a
ser conÍiados, sejam relacionados ou náo com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍp|O, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; ; . ,

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte doq maleriais até o(s)
local(is) de entrega; f i::,
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante eti{uàia ou gràvação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintei dadbs:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contraio, no e data da
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Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; i i
v) m-anter, durante a vigência do Contrato, todas as condições
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decoireu o
nos da Lei no 14. 133/2í, que será observado, quando dos
CONTRATADA

'i:. . i

.: i r :,

t:t. ' 1,

de habilitação
presente ajust
pagamentos

e

à

í5.sÃoRESPoNsABlLlDADEsDoFoRNEcEDo*o,*oo..iti
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer éni d'ecorrência do
fornecimento em questão, bem como peros contratos de trabarho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo
o MUNICiPIO de qualquer sotidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa,. indenização ou despesa imposta ao MUNICíP|O por
autoridade competente, em deconência do descumprimento de lei ciuldq.regulamento
a ser observado na execuçáo do fornecimento, desde que devidas b lpâôas] as quais
serão reemborsadas ao MuNrcipro, que ficará, de prenó oirêitô,-ãutárizaia ã
!9s9o{a1 de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor conespondente.
15.1. o fornecedor autoriza o MUNrcipro a descontar o valor conespondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos quelh9 for9m. devidos, independentemente de qualquer procedimentõ iudicial ou
elrtrâjudicial, assegurada a prévia defesa. i i : :, ,' . --
'15.2. A ausência ou omissão da fiscarização do MuNrcÍpro riao eximlia;o fomecedor

15.3. Todo o materiar deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese arguma, a entrega de materiar reutirizado ou recondicionado.
15.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao .vencedor, nãopoderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, , ma execucat ou
inexecução dos serviços objeto deste contiato e não a eximir{ 0"" àenàfiaaOãjãor"
está sujeita pero não cumprimento dos prazos e demais condiçbes 

"ltàti"i"àiáãr.- 
'--

19. DAS TNFRAçÕES ADMTNTSTRAIVAS E SANçôES
í 6.1 - comete infração administrativa o fornecédor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

]6;2:9 lgrlrgcedor que cometer quatquer das infrações Oiscriininadas ho a.ti tSS Oalei 1.4.133t21 ficará sujeito, sem prejuízo ua responsabirúáá; &i p .riÃnãi ã.
seguintes sançóes previstas no art. 156 da Lei í4.1i3/21:

a) Advertência;
b) . Multa 

. 
de . I ,0 % (um por cento) sobre o valor estimado ,. do(s) item(s)prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; i , i . 

1,,, , lc) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdminístracáoiÉüblicalaireta .
indireta do ente federativo que tiver apticado a sanção, p"to pã;ÃáÇ;;;; ã «;é.janos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,d) Declaração de inidoneidade 

'para 
iicitar ou contrãtar, que impedirá o

responsável de licitar ou contralar no âmbito da Administração pública direta e indiretá
de todos os entes federativos, pero prazo mínimo de 3 (irês) anos e máximo de 6(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a láposiçatr.iOaÊnãf iJàoã
mais grave; 

i 
' , ,i i l. '' '

aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de
r.râlmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
iferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

16.3-Se a multa
pagamento event
desse valor, a d
judicialmente.

l
i.

t
I
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í 6.4-A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Conkatação Oreta, em{
hipótese alguma, exime a obrigação de reparaçáo integral do.dano causado à
Administração Pública j i;ir ',
16.5-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativainente ccim as demais
sanções.

17.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõeq deccinentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121; i, ' i - :

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos,
b) Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviçós, Íixándg prazo para a
sua coneção, certificando-sê de que as soluçôes por ele plopostfrsl §ejam ,as mais
adequadas. I '',.
d)Notificar o Contratado, por escrlto, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
e)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, ppr servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio ias, fàll1{i detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empiegadpsl éventüalmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competénte para as
providências cabíveis;
f)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma
físico-financeiro; ; ; :

g)Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecu$o tolal lou pârcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeÍtas à ,fi§calizaçáo do
Contratante:
h)Cientificar o órgáo de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

í7.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

tado com
alquer:dano

'êmptegados,

j)Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçáo.

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
1 8.1 . A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas de "menor
preço por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônicó, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote,
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua âceitaçáo,
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçõe§ deÍi1iüqs.
1 8.2. Após o encerÍamento da sessão de disputa e estando o üalorda nielhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a reduçáo dol preço com o seu
detentôr.

Governo Municipol de Boturité/CE

Contratado;
i)Não responder por quaisquer compromissos assumidos
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado
prepostos ou subordinados.

Polócio Entre Rios, Ceirtro,roca S/N,
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'18.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e opdenadás'.as ofertas,.d
pregoeíra comprovará a regularidade de situação do autcir da lmelhor proposla,
avaÍada. A Pregoeira veriÍicàrá, também, o cumprimento das demais'éiigenôiaá paia.J
habilitação.
18.4. No caso de desclassiÍicação do licitante anematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mênsagens.. , ,

18.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preçàs enÍ deSconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclassiíicaçáo no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela
Pregoeira.
18.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a pr.gpoSta ou o lance
subsequente, veíficando a sua aceitabilidade e procedendó à süal habilitação, na
ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo dê.úrnâ proposta ou
lance que atenda ao edital.
18.7. Considera-se inaceitável, para todos os flns aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
í8.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a, prgposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus yalores unitários e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens inãg çqütem, àpós os
ajustes, inexequÍveis ou superfaturados. I , i'

í8.8.í, DeÍinido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anêxar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até
02 (duas) horas, a proposta de prêços com os respectivos valores readequados
ao último lance ofertado.
15.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adeq uada é licitabaturite2023@qmail.com

!'ll;i: :

19. DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO I I ' i'
19.1 . Os INTERESSAOOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
í 9.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente qol mêto do
concom n emente com os documentos de h iti

sistema,
Dropostaital

com a descricão do obietoofertadoeooreco. até a data e h o:restabelécidos
para abertura da sessáo pública, quando será encenada tal'possibilidade, por meio
eletrônico (upload), nos formatos (extensôes) "pdf, "doc', 'xls','png' ou lpg",
observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação
estabelecidas pela p lataforma httos://n ovobbm net. com. br/
OBS1: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigid

á-los, '

os
I
iieste
ienn

Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminh em ato digital,
via sistema e ou via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas,

í9.4. RE TIVA À HABILITACÃo.ruRíorce:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;, devendq, no caso da

Governo Municipol de Boturité/CE
triz" S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

inabilitacão.
í9.3. Os documentos apresentados deveráo ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da.mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todás aS filiais. Caso a
Empiesa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a §eóe-lü{japresentou a
documentação. I i i!:
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONST|TUT|VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresã
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades ,bmpresf,fi-as e, .no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentod de :eteiiçáo de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 'fiiiai ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

c) INSCRIçÃO DO ATO CONST|TUT|VO, no caso de sociedades
simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, nô casó dâ.licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório Oà Regisúó, Oas peâsoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO OE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exi gir I .. re) coptA RG E cpF DO(S) socto(S) ADMIN|§TFiATOR(S) ou
TITULAR DA PESSOA JURíDICA. I ' i'

/,/+
,(

í9.5. RELATIVA A REGU LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas

(cNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contríbuintes .estadual ou

municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede dó licitátejlpertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; i I . :

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: l

c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal
deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal
do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de 2 dé riúubro de 2014:

c.2) A comprovação de REGULARTDADE para &m aFàáànda Estaduat
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa àe OéUÍtOs inscritos na
Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovaçáo de REGULARIDADE para com a Fazenda
Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos
inscritos na Dívida Ativa Municipal. . , , ; .

d) Prova de situação regular perante o Fundo dq Garahti4por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regutaridade - CnE; ] i !.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peiantê a Justiça do
Trabalho, mediente a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440t2011de 07 dê julho de 2011,. 

:

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Cfinpteáehiar no ,123, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e trabathisig daá mçroempresas e
errpresas de pequeno pofte somente será exigida para éfeito de\assinatura do
contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e Epp, por ocasião de
padicipação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regulaidade fiscal e lrabatfistp, mesmo que
esta apresenÍe alguma restrição I iit,

Havendo alguma restriçáo na comprovação aa'fejutàriüàde fisbai, será

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
0 - CNPJ no
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assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a parÍir. do momento ", írJ oU
proponente for declarado o vencedor do ceftame, para 'Jegütaização @
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e i emrsiaãilAe eveotyí'iS
ceftidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativà. ' ,

Será inabilítado o licitante que não atender às exigências deste editat
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulaização da
documentação de Regulaidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima

19.6. UALIFICA Ão rÉcu

í9.7. R

t,

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado
(s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos
compatíveis em características com o objeto da licitação. l

b) Poderá, facultativameáte, vir acoàpanhadq juntó aô;atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item la), inêtnrinento de nota
fiscalicontrato de fomecimento, respectivos ao qual o atestado faz viàculação.

a) balanço patrimonial, dêmonstração de resultadq de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exeicícioà sôciais;

a. l ) Serão considerados como na forma da Lei, io Balán'çà patriinonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a. 1 . 'l) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicítio da Licitante, acompanhados de cópia do
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído;

a.1.2) Sociedades empresárias, especiÍicamenter no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei n". 6.404f/6: registràdos (u ialitenticados na
Junta comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicadds na ihrpiensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que'esteja situada e
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circtilação editado ná localidade
em que está a sede da companhia,

a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Registro sivil das pessoas
jurídicas do rocar de sua sede; caso a sociedade simples ádoteiuiri dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas hxaoàs palai à'b sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

I I ' .

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termós devidemente
registrados na Junta comercial assinado pelo sócio-gerente oü oiretor: ( pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado nd conéeihb Regional deContabilídade. i rrr

b) Entende-se que a expressão "na forma da ,e/ constante no item a),
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento)

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diãriq devidamente
formalizado e registrado. i j;i.

d) A empresa optante pelo SlsÍema púbtico de Escrittiraçao Digital -
SPED poderá apresentá-lo na forma da !ei.

LATIVA A OUALIFICACÃo EGoNÔ MICO-FINANGEIRA:

ende-se que a expressã o " na íorma da lel conste) Ent
engloba, no mínimo:

Governo,Municipol de Boturité/CE
i.

I
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- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;
- Termos de abertura e de encenamento;

1t/7_

- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que
determina o Art. 2o do Decreto No 9.5SS, de 6 de novembro de 2018);

Comprovantes/termos de autenticações digitats AS ra digital), asinqtu
lidadefim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a;va jurídica do

documento di ital.

f) As cópias deverão ser originá rias do Livro Díário constante do SPED

conteúdos e formas

g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções
Normativas (RFB n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do srbtema público de
Escrituração Digítal - §PED. para maiores infoÍmações, .verificar o site
vlww.receita.gov-br, no link spED. Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanco
Patrimonial do último exercício sociar, a ser apresãntado no piàzo qü"iãJte-in" o 

"h.50 das lnstruçôes Normativas da RFB, bem como o que detemiina à!rütipráÀ""ú nà
Acórdão TCU n" 2.669/20í 3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. , , '

. . h) certidáo negativa de feitos sobre Íarência expedida pero distribuidor
da sede do licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

19.8.DEMAISEX|GÊNC|AS: l :,:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecidoinb Lei no g.g5+.

de 2711o11999, pubricada no Dou de 28/10/í999, e ao incisoiXXXtit,la'o artiso zo, oa
constituição Federar, não emprega menores de 1g (dezoltol anos em 

-traoatÀã

noturno' perigoso ou insarubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trab-alho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de'14 (quatote) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; , i

. b) Declaração de que suas propostas econômicas ccinpreendem a
integralidade dos custos para atendimento úos direitos trabáihistaà à§.áori"Jo" n,
Constituíção Federal. i j i j--'- ---- '-
19.9. Todos os documentos de habiritação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenti_cada, r:nesmo os documentos diqitarizados, que devem rekaúr fiermente a
condição do documento original ou autentÉaoo. caso o licitante contrarie ou aeixe ae
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado! i.-.
19-'10. os documentos expedidos pera tntemet poderão ser ápresdnàúôs em forma
original-ou, cóoia reproqráÍca sem autenticacáo. Entretdnto, éstáião sqer%
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela pregoeira.
19.'Í í' será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à
íase de habilitação, bem como apresentar, os documentos deÍeituosos em seus

BaturitéiCE, 08'de novembro de 2024

Cicero A ousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS D ADE GESTORA DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔM

c
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ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçOES

DECLARAÇÃo Do cuMpRtMENTo Do DtsposTo No tNctso xxxil Do ART. 7. DA
coNSTtrutÇÃo FEDERAL

Razâo Social e ou Nome) , CNPJ e ou CpF no
sediada (enderêço completo)

Decla
moda
lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubrê a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatorze
anos, nos termos do inciso XXXIll do art. 7o da Constituiçâo Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

em de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declerante)

DECLARAÇÁo DE QUE SUAS PRoPoSTAS EcoNÔMICAS CoMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNSTtrutÇÂo FEDERAL

(Razão Social e ou Nome)

ro (amos) para to-dos os fins^de direito, êspecificam-ente para p-articipaçâo de licitaçáo na
lidade de PREGAO ELETRONTCO (No DO PREGÃO ELETRONTCO), sob as penas da

CNPJ e ou CPF no
sediada (endereço completo)

Declaro (emos)
modalidade de
lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralêgais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

em de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: as declarações deverão ser emiüdas em papel timbrcdo da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do MotÍiz, S/N, Polócio Entre Rios, CentÍo

para to_dos os fins-de direito, especificam_ente para p-articipaçâo de licitaçâo na
pREGÃo ELETRôNtco (N" Do pREGÃo eLernôurco), sob as peáas da

de

CEP:62,760-000 - CNPJ no 0
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO

Pregão Eletrônico no
Processo no

Aos _ dias do mê
do Ceará, inscrita
_, neste
de

s de _ de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
no CNPJ sob o n.o ......, através da Secretaria de

rdenador de Despesas, da Secretaria
considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.'133, de lo de abril
de 2021 , e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

,I. DO OBJETO

ato representado(a) pelo(a) O
(Orgão Gerenciador), Sr.(a)

SeTá a SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
MUNTCíP|O DE BATURTTÉ-CE do Município de

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUATS AOU|S|ÇÃO CESTAS BÁSICAS DESTTNADAS A ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
DO MUNICíP|O DE BATURIÉ/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de
Reíerência, anexo ao Edital do Pregáo Eletrônico no _, que é parte integrante
dêsta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcriÇão.

2. DOS PREÇOS, ESpECtFtCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaç6es do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ORGÃO(S) cERENCTADOR E pARÍtCtpANTE(S)

3.1 . -O órgáo gerenciador
ECONOMICO E SOCIALDO
Baturité/Ce.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distital e munícipal que não pafticiparam do procedimento de IRP

Governo Municipol de BotuÍité/CE
S/N, Pol<icio Entíe Rios, Centío,

Fornecedor razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

1

- CNPJ no

Ro É ÁGoRA

I
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes,
oôseryados os segu i nte s requisitos:

4.1 .1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceítação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.í33, de2021.

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, dêsde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar í (um) exercício
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizâda pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento conlratual, emissão
dê nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro inslrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validãde da ata de registro de preÇos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitaçáo, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preÇos:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

Governo Municipol de Boturite/CE
Proço do Motriz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

CEP:62.760-000 - CNPJ no 0
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5.4.2.SeráincIuídonaata'oregiStrodoSlicitanteSoudosfornecedoreSque:

5.4-2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços.iguais aos
do adjudicatário, observada a classificaçáo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

lss
Ã

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6- í . Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5,6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços_

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocâdo para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio dê assinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo convocar
os licltantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtênção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0CEP:
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5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nes condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. elreRlçÃo ou ATUALtzAçÃo oos pREços REGtsrRADos

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do
arl. 124 da Lei no í4.133, de 2021;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataÇão direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no
14.133, de 2021.

6-1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contrataçáo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
âplicaçâo de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenÇão de contratação mais vantajosa.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, 5/N, Pokicio Entre Rios, Centro,

CEP: 62.760-000 - CNPJ no 0

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encârgos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre
os preços registrados;
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7.í.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de Jpreços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçãí .'
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no atl. 124 da Lei no 14.133,
de 2021

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor náo poder cumprir as obrigações eslabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item g.1 , sem pre.juízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item g.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa_

7.2.5- Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 _2 e no item 7.2.1, o órgáo ou
entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no aÍl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidâdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2.

8.2.1

8.2.2

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

Governo Municípol de Boturité/CE
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&8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadês

pretende contratar será considerado participante para efetto do remanêjamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade náo participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o rêmanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento se.ja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condiçóes nelâ estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaÉo pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8_3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remane.jamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será
fornecedor:

cancelado pelo gerenciador, quando o

9.1 . 1 . Descumprir âs condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não relirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo sem justificativa razoável;

9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, s
2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021.

9.1 .4.1. Na hipótêse de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 1 56 da Lei no 14.1 33, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor
nâo ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla deíesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

Governo Municipol de Boturité/CE
z, 5/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, n
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por ruzáo de interesse público;

H Baç' ,írté l {."t/11r/

\
gerenciador,',r/',

as seguintes . l

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26, §
3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11 .462, de 2023.

,IO. DAS PENALIDADES

'10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

'10.1.í.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado â ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do
Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art.80, inc. lX, do Decreto no

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONUÇÓES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração ê do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deflnidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Governo Municipol de Boturité/CE
Polócio Entre Rios, Centro,

Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Oetentores do Reg. dê Preços Nome do Representante Cargo CPF Assinatura

PJno0

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATÁRIOS:
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

/sx
/

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
altuRrtÉ, lralvÉs DA SEcRETARIA
DE COM A

PARA OEMPRESA
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNpJ sob on'o....-.....''.,.........',atravéSdaSecretariade-,neSteato
representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a) , doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no com endereço na Rua .........................,

, porlador do CPF norepresentada por seu sócio administrador, Sr.
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

com o Processo de Pregáo Eletrônico no ............................, em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

'1 .'1- O presente contrato tem como fundamento o edital do pregão Eletrônico n.
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14.133, de

1o de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no O57 t2023, de 20112t23.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1- O presente conlrato tem por objeto é a

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
CLAÚSULA QUARTA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133t21:

4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

4.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.15. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes,
Íalhas ou irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0CEP:
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1.. í /57pÍazo paÂ a sua correÇão, certificando-se de que as soluçóes por ele propostas sejam
as mais adequadâs

4.16. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido. no total ou em parte, às suas expensas;

4.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as felhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade Gompetente
para as providências cabíveis:

4-18. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma físico-financeiro;

4.19. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;

4.20. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimênlo de obrigações pelo
Contratado;

4.21 . Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado ã têrceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inÍcio da sua
execuçáo.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
s.í-DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normâs técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamênto de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes se.jam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrâto. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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X-,representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em terirpo

hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçóes do contrato, os acréscimos ou supressóes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 2,o/o (vinle e cinco) por cento do
vafor inicial atualizado do contrato, na Íorma da Lei no 14.133t21;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fomecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
SEcRETARIA Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMtco E soctALDo rrttururcipro oegntURttÉ-Ce do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constanles deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍplO, cujas
reclamaçóes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíplo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do conlrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍplO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e ouÍos julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalaçóes, a fim de verificar
as condiçóes para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNlCiplO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correçáo ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia,
q) prestâr manutenÇão gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia,
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPlO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigldas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,

Governo Municipol de Boturité/CE
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nos da Lei no 14.133/21,
CONTRATADA.

que será observado, quando dos pagamentos 
^ 

1/,2

5.7. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto.

5.8. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.9. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de qualiÍicação exigidas no processo.

5.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021).

5.1 'l . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontâdas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.12. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realizaçâo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de aÇões de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121;

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

5.1 3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCoNTRATAÇÃo

6. í . Náo será admitida a subconlratação do objeto licitatório.

Goveíno Municipol de Boturité/CE
Proço do MotÍiz, 5/N, Polóc
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7.1- O ptazo de vigência deste contrato é alé ,12 (doze) meses, poaerraod,
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 10S da Lei n. 14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 1 06 e 107 da Lei n. 14.133, de 2021;

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

cuúsull orrAVA - DAs coNDtÇoEs DE eAGAMENTo

8.4. Os pagamentos serão realizados medaante a apresentaÇão da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria de
objeto contratado.

que atestará a execução do

8.5. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
, o pagamento será efetuado até o i 0o (decimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUSULA NoNA - GARANTIA DE ExEGUçÃo

9-2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉcIMA. DA FoNTE DE REcURsos

10.í- As despesas em questão serão custeadas pela Dotaçáo Orçamentária no

_; Fonte: _; Elemento de Despesas no

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

1 1 .1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. t24 e
seguintes da Lei Federal no 14.13312'l:

í2-2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
0-CNPJno0
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í2.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por-x
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121 .

clÁusull oÉcrrrlnsecuNDA - DAS saxçôes ADMtNtsrRATtvAs

12.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

12.7. o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da
Leí 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

i) Advertência;
j) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
k) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (kês)
anos, quando não se juslificar a imposição de penalidade mais grave;
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrátar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade
mais grave;

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmentê devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, ã diíerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

CLÁUSULA DÉcIMA-TERGEIRA . DA REscIsÃo

13.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do art. í37 da Lei Federal no'14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaçáo ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

í3.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acaneta as consequências
previstas no art. 139, incisos la lll, ambos da Lei no 14.133121

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, PokÍcio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0

12.9. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administraçáo Pública.
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ct-Áusuu DEctMA QUARTA
CONTRATUAIS

MoDELos oe execuçÃo E oesrlo,.J

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

cuÁusuu oÉcrme eutNTA - DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo

15.í. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
SEcRETAR|A Do DESENVoLVTMENTo ecoruôutco E soctAlDo tttutttcÍplo oe
BATURITE-CE , ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato e dê tudo dará ciência à Administração.

clÁusuu DEctMA sExrA - DA puBLtcAÇÃo

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal n" 14.133121.

cr-Áusuta oÉcrntla sÉrMA - Dos cAsos outssos

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no í4.í33, de 2021 e demais normas federais apiicáveis e,
suhsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no B.O7B, de .,l990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. DAS DISPoSIGoES FINAIS

18.í- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçáo e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. Do FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questôes
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centío,

TESTEMUNHAS:

- CNPJ no 0

Baturité-Ce, _ de _

CEP:
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AVTSO DE LtC|TAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO NOí 2í í.0í/2024§RP

A Pregoeira da PÍeÍeitura do Municipio de Baturité/CE torna público para conhecimento dos interessados,
que se êncontra aberto para cad_astramento- de pÍopostas de preços e documentos de habilitação da
lacitação na modalidade: PREGÃo ELETRÔNtco, tombado sob o no 1211.0112024-sRp, critéiio de
iufgamento menor preço por lote, que será realizado no dia 29 de NOVEMBRO de 2024, às O9h, no portal:
https://novobbmnet.cgm.br/, com .o seguinte objeto: REGlsrRo DE pREÇos PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AOUISIÇÁO CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMAúDAS DA SECRETARIA Do
DESENVoLVIMENTo ECoNÔMlCo E SoclAL Do MUNIcÍPto DE BATURTTÉ/CE, o quat se êncontÍa na
íntegra na sede da comissão de licitagão, localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, cêntÍo,
Baturité/CE, no horário de 08h às '12h, site do TÍibunal de Contas do Estado
httos://licitaco .tce.ce.qov,br/ OU PELO O Portal Nacional de Contratacôes Públicas - PNCP
httDs://www.o ov.br/onco/ot.bÍ e PORTAL DAS LICITACOES htto://municiDios.tce.ce .oov.brltce-municioios/ ê
h ttp s : //\Àrww. b atu rite. ce qov. b r/l ic itac a o. Dh o. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Pre eira.

A SER PUBLICADO OIA í4 DE NOVEMBRO DE 2024.

JORNAL O ESTADO;

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO;

FT SECRETARIA DE SAUDE
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